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Com fljlçro no artigo 162, inciso li, combinaôo Gé)martigp 160, iriQi&p11,QQ- . . .. - - --- --- --

Regimento Interno, o Vereador que o presente subscreve, REQUEr{ seja encaminhado

expediente ao EXCELENTíSSIMOSENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO

MUNICIPAL, para que sejam prestadas as seguintes informações conforme ofício ......

an~xp C!~A~$PQia~p qe Moradoresàa Vila Cânàida:

- ~xi~t!1ta p6s$ipilidaô~deSerem in$talaôos vesti~rip~ prqximpiip ~m~p g~
futebol do referido jardim?

...
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- ~m ~~~9 ri~9êtivo, q!J~1o mõtivõ?

-em caso positivo, quando poderia ser realizado tal serviço?

Splic;itêmosque sejam tomadas ãs providências c;.abíveispara malharia 99
referido bairro.

JU§TIFIÇA TIVA:

Em conformidaÇ.te cOm a Cópia do expedient~ anexp, soliGit~mós q!Je sejêm

tomadas as providências cabíveis para atender às necessidades do referido bairro,

considerando que como não existe um local apropriado para trocarem de roupa as

pessoas sentem-se incomodadas nos jogos que são realizados. O caráter urgente se

fêt p~r'tin~ntj3 cpnsiderando que nas próximas semanas serão reali~~é:lós diVersps

jogos no local.

SAbA DAS SeSSÕeS, em 17 de maio de 2001;



. .

Excelentíssimo Senhor Presidente,

É com muita honra e respeito que solicitamos a Vossa Excelência sua

ajuda para que seja providenciado um vestiário para o campo de futebol da Vila

Cândida, tendo em vista que como uma das atividades de lazer mais desenvolvidà em

nosso bairro é a prática de esportes, com a realização constante de campeonatos e

amistosos, os munícipes acabam não tendo lugar para se uniformizar, sendo obrigados a

tf9cár de roupãnó m~ió dãs demãis pessóãs que se en~ntiãm nó lóÇãIpãiã ~sistir àps

Jogos.

Com ã certeza de podermos contãr com ã Vossã cólã6ofãçjip,

antecipamosvotosde agradecimentoe prestigiosaatenção.

.~:t. do JJ \.J ."
~p~i~ã ~ã ~ilvã
Tesoureira da Associação dos Moradores da Vila Cândida
3524-3261/9918-2374

F;~~~l~ntí~~~mq~~nh~r
Dr. Eraldo 1eodõro de Oliveira
Pr~~ig~nt~clQP9.~~f !-~gislativo
Campo Môurã6- P!t
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-A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

-QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONivEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiçao (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao fere o artigo 151, §:ZO,inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.
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) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

Campo Mourão~'".\r'de Maio de 2007.

~iA~Ú)AsiL\iA.m..m..
Chefe da Divisão Legislativa



764/2007 - 27/03 - INDICAÇÃO - Isidório da Silva Moraes - CONSTRUÇÃO DE
VESTIÁRIO E BANHEIRO NAS DEPENDÊNCIAS DO CAMPO DE FUTEBOL DA
VILA CÂNDIDA.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

12007
/2007

/j90 /2007
/2007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ..................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

C~-Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) :......................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ..........................................

) Inorgânico por ferir: ...............................................................................................

( ) Ilegal por ferir:. ......

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ... ........

.~ .~.~~.~~~~~~ ~.............

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 11/05 /2007.

) Emendasem anexo.

) Substitutivoem anexo. .....1Diligências.

.


